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lilS'l'ADO DEI JI4.'l!Q GBOSBO 

:LEI xa 661 • DB 10 DE rntzEUBllO Im 1 958. -
DispÕe 88bre • oriaqão do diatrito d 

paz de Itahua. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 

:reQo saber que a A ...... blé1. Lesislativa do Eatado deorete -
eu aauo10l1.o a .aBl1in te lei: 

Art1so la - 710a oriado DO 1IIIUl1o 1pio de Dour.doa, o d1atr~ 
to da paz de ItahUIII. ' 

Parágrat'o únioo - O dia tr1 to de paz de Itahum te rã· o. aegu1, 
taa liMit.a: Partindo do r10 DOur~doa.pelo GUar1rob. aciMa até. .~ 
o.beoeir. 41.1 por uma linha reta • cabeceira do a6rreso I!:I1crav.do " 
41.1 por '.te abaixo .té o rio Banta lIari., por 'at .•• baixo até a t'oz ct> 
carumbé;-pelo carwabé aciMa até. sua oabaceira,d'ste ponto por uma r~ 
ta a oabecaira do c6rrego Antolin, por 'ste abaixD até sua t'oz no rio 
Dourados a por aate aciMa até o ponto inicial. -Art1gp 21 - :aata lai entrará em visdr • la de 1ana1ro da 
1 954, revosadas as dlopoa1QÔe. em Gontrário. -

Paláo10 Alenoastro I em Cuiabá, 10 de dezembro de 1 953,182" 
da Independ'noia e 6~1l da Repúbl1o •• 
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